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JUSTIFICATIVA 
 
 

A iniciativa tem como objetivo único e primordial, proporcionar aos turistas que visitam 
nossa cidade, uma frota maior para locação oferecendo maior comodidade e conforto para 
aqueles que procuram a cidade de São Paulo como ponto turístico. 
 
Sendo assim, o poder legislativo neste instante, apresenta normas para adequar a situação 
atual com a legislação do rodízio de veículos municipal que foi idealizada no ano de 1997 
 
Face ao exposto, estando o iniciativa ora enfocado amparado e em consonância com 
dispositivos constitucionais e legais, e trazendo o mesmo uma grande inovação, 
aguardamos a imediata aprovação deste Projeto de Lei. 
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